
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973* 
 

 

Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO NASCIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 53. No caso de ter a criança nascido morta ou no de ter morrido na ocasião do 

parto, será, não obstante, feito o assento com os elementos que couberem e com remissão ao 

do óbito.  

§ 1º No caso de ter a criança nascido morta, será o registro feito no livro "C 

Auxiliar", com os elementos que couberem.  

§ 2º No caso de a criança morrer na ocasião do parto, tendo, entretanto, respirado, 

serão feitos os dois assentos, o de nascimento e o de óbito, com os elementos cabíveis e com 

remissões recíprocas.  

 

Art. 54. O assento do nascimento deverá conter:  

1°) o dia, mês, ano e lugar do nascimento e a hora certa, sendo possível 

determiná-la, ou aproximada;  

2º) o sexo e a cor do registrando;  

3º) o fato de ser gêmeo, quando assim tiver acontecido;  

4º) o nome e o prenome, que forem postos à criança;  

5º) a declaração de que nasceu morta, ou morreu no ato ou logo depois do parto;  

6º) a ordem de filiação de outros irmãos do mesmo prenome que existirem ou 

tiverem existido;  

7º) Os nomes e prenomes, a naturalidade, a profissão dos pais, o lugar e cartório 

onde se casaram, a idade da genitora, do registrando em anos completos, na ocasião do parto, 

e o domicílio ou a residência do casal.  

8º) os nomes e prenomes dos avós paternos e maternos;  

9º) os nomes e prenomes, a profissão e a residência das duas testemunhas do 

assento, quando se tratar de parto ocorrido sem assistência médica em residência ou fora de 

unidade hospitalar ou casa de saúde; (Item com redação dada pela Medida Provisória nº 776, 

de 26/4/2017, convertida na Lei nº 13.484, de 26/9/2017) 

10) o número de identificação da Declaração de Nascido Vivo, com controle do 

dígito verificador, exceto na hipótese de registro tardio previsto no art. 46 desta Lei; e (Item 
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acrescido pela Lei nº 12.662, de 5/6/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 776, 

de 26/4/2017, convertida na Lei nº 13.484, de 26/9/2017) 

11) a naturalidade do registrando. (Item acrescido pela Medida Provisória nº 776, 

de 26/4/2017, convertida na Lei nº 13.484, de 26/9/2017) 

§ 1º Não constituem motivo para recusa, devolução ou solicitação de retificação 

da Declaração de Nascido Vivo por parte do Registrador Civil das Pessoas Naturais: 

I - equívocos ou divergências que não comprometam a identificação da mãe; 

II - omissão do nome do recém-nascido ou do nome do pai; 

III - divergência parcial ou total entre o nome do recém-nascido constante da 

declaração e o escolhido em manifestação perante o registrador no momento do registro de 

nascimento, prevalecendo este último; 

IV - divergência parcial ou total entre o nome do pai constante da declaração e o 

verificado pelo registrador nos termos da legislação civil, prevalecendo este último; 

V - demais equívocos, omissões ou divergências que não comprometam 

informações relevantes para o registro de nascimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.662, de 5/6/2012) 

§ 2º O nome do pai constante da Declaração de Nascido Vivo não constitui prova 

ou presunção da paternidade, somente podendo ser lançado no registro de nascimento quando 

verificado nos termos da legislação civil vigente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.662, de 

5/6/2012) 

§ 3º Nos nascimentos frutos de partos sem assistência de profissionais da saúde ou 

parteiras tradicionais, a Declaração de Nascido Vivo será emitida pelos Oficiais de Registro 

Civil que lavrarem o registro de nascimento, sempre que haja demanda das Secretarias 

Estaduais ou Municipais de Saúde para que realizem tais emissões. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.662, de 5/6/2012) 

§ 4º A naturalidade poderá ser do Município em que ocorreu o nascimento ou do 

Município de residência da mãe do registrando na data do nascimento, desde que localizado 

em território nacional, e a opção caberá ao declarante no ato de registro do nascimento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 776, de 26/4/2017, convertida na Lei nº 

13.484, de 26/9/2017) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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